
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

INDICAÇÃO 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 
QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 
REALIZAR PATRULHA RURAL PERMANENTE EM 
MARILÂNDIA/ES. 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicaçâo: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgâo competente para que 
possa estudar a possibilidade de realizar patrulha rural permanente em 
Marilândia/ES. 

O campo é o motor da nossa economia local, responsável por grande parte 
da produçâo de alimentos e geraçâo de renda. Garantir a tranquilidade e a 
segurança no campo nâo é apenas uma questâo social, mas também uma 
estratégia econômica fundamental para que o produtor possa trabalhar com paz e 
investir na sua terra. Investir na segurança com a patrulha rural é proteger a família 
do campo, garantir o escoamento da produçâo e reafirmar o compromisso da 
gestâo municipal com a qualidade de vida de todos os seus munícipes. 

Marilândia, 13 de outubro de 2025. 

Vereador 
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